
          

 

 
 

Eixo I _ Educação e Formação 

1.2. Adaptabilidade e Aprendizagem ao Longo da Vida 

 

Tipologia de Intervenção 
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Objectivo 
 

Visam o desenvolvimento de competências técnicas, sociais e relacionais, com vista a 

adquirir ou completar uma qualificação profissional de nível 2 ou 3, bem como a 

reciclagem, a actualização, o aperfeiçoamento e a especialização dos activos através do 

desenvolvimento/aprofundamento das suas competências técnicas, sociais e relacionais, 

numa lógica de permanente adequação às exigências das organizações e à constante 

evolução dos conhecimentos. 

 

 

Público-Alvo 
 
Activos empregados. 

 

 

Critérios de Selecção 
 

§ Ser promovido por / para micro, pequenas e médias empresas, nos termos 

estabelecidos na Recomendação 2003/361/CE da Comissão, de 6 de Maio de 

2003; 

§ Incorporar uma abordagem sectorial, profissional e / ou regional em todo o processo 

formativo, desde o diagnóstico de necessidades à avaliação da formação; 

§ Ser dirigido a activos de empresas em reestruturação ou com projectos integrados 

de desenvolvimento organizacional, devendo haver uma coerência entre a formação 

e esses processos; 

§ Corresponder a necessidades de qualificações e de competências no âmbito do 

reforço da competitividade e da produtividade da economia da RAM; 

§ Projectos integrados com outros apoios, nomeadamente no âmbito dos Sistemas de 

Incentivos; 

§ Fazer parte de formação ou modular certificável no âmbito de processos de RVCC; 
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§ Privilegiar públicos com baixos níveis de qualificações escolares e/ou profissionais e 

em risco de desemprego. 
 
 
Entidades Beneficiárias 

 
§ Pessoas colectivas de direito público; 

§ Pessoas colectivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos. 


